
w GABINEïEDo
JERRYCOMPER

ft'OJ'
PROJETO DE LEI N" pL.6os1 7tzo22

lnstitui Unidades de Castração Móvel de Cães e Gatos, no âmbito
do Estado de Santa Catarina.

Art. 1" Ficam instituídas as Unidades de Castração Móvel de Cães
e Gatos, denominadas castra-móveis, para o fim de promover a castração cirúrgica de cães
e gatos.

Parágrafo único. O serviço de castração cirúrgica de que trata
esta Lei, destina-se, preferencialmente, para animais abandonados, em situação de rua,
e/ou cujos tutores sejam hipossuficientes.

Art. 20 Para os fins desta Lei, entende-se por Unidade de
Castração Móvel ou castra-móvel o veículo adaptado com equipamentos e recursos de
atendimento em saúde animal, especificamente para castração cirúrgica de cães e gatos.

Parágrafo único. Os castra-móveis deverão contar com um
motorista e um profissional médico veterinário.

Art. 30 Para consecução dos objetivos desta Lei, o Estado, quando
demandado, disponibilizará um castra-móvel para cada região metropolitana, composta por
seu núcleo metropolitano e a sua respectiva área de expansão metropolitana.

Parágrafo único. Caso não haja demanda em determinada região
metropolitana, o serviço de castra-móvel poderá ser compartilhado de forma itinerante,

dotações da
Art. 40 As despesas decorrentes desta Lei correrão às contas das

de Estado da Agricultura e da Pesca de Santa Catarina.

Art. 50 Esta Lei ent em vigor na data de sua publicação.
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O presente Projeto de Lei visa estadualizar um serviço público destinado à

realização de castrações de cães e gatos no território catarinense.

A partir da estadualização do referido serviço público, nas regiões

metropolitanas catarinenses (Lei Complementar no 495, de 26 de janeiro de 2010), o Estado

poderá oferecer as condições, minimamente necessárias, para o controle da população de

cães e gatos abandonados e sem tutor definido, além de oferecer às pessoas que matêm

animais sob sua tutela, sobretudo os tutores hipossuficientes, o serviço público gratuito de

castração, fato que certamente contribuirá bastante para o bem-estar animal.

Portanto, por se tratar de uma importante medida, peço o apoio e o voto

de meus Pares para a aprovação deste relevante Projeto de Lei.

Sala das

Jerry per
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